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CATIGUA - E. S. PAULO 

LEI n2-954, DE ll. DE DEZEMBRO DE: 1980 

Dispõe sobre: reajuste das T-axas de àgum 

e de EsgÔtos.-

SEBASTIÃO ALVES. DE AIMEI~, Prefeito M\m.ieipa.l 

de Cf.atigwÍ, Comarca de catanduva, Estado de são Paulo, usando de -

suas atribuições legais e nos termos do artigo 3G do Decrete Lei -

Complementar n2-9, de 31 de dezembro de 1969i que dispee sobre a -

Lei orgânica. dos Munic:Ípioa, SANCIONA\. e PROJII.1.IG~ a. seguinte .llei 

11'.PI'OVadat pela. 0~ Municipal, em S'UW :fessâo de. 10 de dezembro de 

1980, conforme Autográto n2-20/8o_: 

ARTIGO 11- ~ !Jraxa de ~ ~ fi:mda.J IU18 seguim

t es bases e condições.: 

L- valor fixo', correspondente a um consumo de até 20m;3/mês~ P.!1 

ra as ligações com hidrometros •••••••••••• 5" d&:> V!~,l'.m!s ; 
II- (lonsumo exceden.t~ ••••••••••••••••••••••••• e;"fl, do W.m.113 ; 

III- Iiigaçõ es sem hidrometro s val.or fixo mens&ID. ~ do V: .B./ldSi • 

ARTIGO 22- Â.• Taxa de EsgÔtoa- • fixadaJ. em i:;15~ 

do V .IL, por mês, para cada ligação.-

ARTIGO 32- Esta Lei entrará. em vigor na dataJ. -

de suai publicação ,"' produzindo efeitos ai partir de Ol de Janeiro de 

1981.-

zembre de 198<>'. 

, 
Pref ei turai Municipal de Cati~) a.as ll de. de-

S\oba.stiã~ A\lmeidal 

Prefeito Municipail 

Registrado no livre competSlte e publicado por 

a.fixação m> local. de costume na data~~ 
\_ Eilclid~~al:Tee 


